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Sol ic i ta  in formações  à  Companhia  de
Saneamento  de  Minas  Gerais  –  COPASA

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
Apresento, nos termos do artigo 136 do Regimento Interno, a presente Representação,  a ser
encaminhada à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, empresa responsável
pelos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município de Carandaí/MG.
Solicito que a COPASA se manifeste quanto aos seguintes pontos:
Quais  os  bairros  atualmente  atendidos  pelos  serviços  de  abastecimento  de  água  e
tratamento de esgoto em Carandaí?
Quais são os pontos exatos de tratamento de esgoto no município? Especificar a localização
das  Estações  de  Tratamento  de  Esgoto  (ETEs)  em  operação,  detalhando  suas  respectivas
capacidades e áreas de abrangência.
Em relação à qualidade da água fornecida na Rua Maestro Cristóvão Gonçalves Pinto, no
bairro Garças, solicito informações mais concretas e atualizadas. Ressalto que essa demanda é
resultado de questionamentos e preocupações legítimas da população local quanto à potabilidade e
segurança do fornecimento.
Solicito  cópias dos resultados de amostras de água coletadas  pela  COPASA na unidade
responsável pelo abastecimento da região do bairro Garças, especialmente nos últimos 6 (seis)
meses, com dados sobre os parâmetros de qualidade exigidos pela legislação vigente.
Justifica-se  esta  solicitação  tendo em vista  que,  segundo os  dados  mais  recentes,  Carandaí  possui
76,06%  de  acesso  ao  serviço  de  abastecimento  de  água  e  100%  de  cobertura  no
esgotamento sanitário,  conforme informado pela própria empresa. Entretanto, é fundamental
garantir a transparência e a qualidade do serviço público prestado à nossa população, com
especial atenção às áreas onde há registro de reclamações ou cobertura parcial.
A COPASA é responsável pela operação das Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs) e pelo
tratamento  das  águas  residuais  no  município,  incluindo  as  etapas  de  coleta,  transporte,
tratamento físico e biológico, e lançamento do efluente tratado em corpos hídricos.
Assim, solicitamos uma resposta clara e detalhada sobre os itens elencados, contribuindo com o
trabalho  de  fiscalização  desta  Casa  Legislativa  e  com  a  melhoria  dos  serviços  públicos  de
saneamento  básico  em  nosso  município.
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